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I) Gabinete do Prefeito 
Não há publicação. 
 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município 
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
Não há publicação. 
 

VIII) Atos Oficiais 
Portaria nº 4.155, de 23 de Fevereiro de 2015. 
 
O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo a Lei Orgânica 
Municipal: 
 
Resolve: 
Art. 1º Nomear para compor a comissão especial de 
educação: 
I – Cristiane Moreira Fadini - titular; 
 Paulo César Migliaceo de Carvalho Junior – suplente; 
II – Alessandra Dainez Cezarani - titular; 
Fernando Henrique Cezarani – suplente; 
III – Juliana Maria Campanhari Buton - titular; 
 Sonia Cristina Fulaneto – suplente. 
  
Art. 2º Os membros designados no art. 1º serão responsáveis 
pela elaboração, análise e julgamento dos termos técnicos 
referentes ao processo licitatório para contratação de 
empresa especializada em educação, para fornecimento de 
material didático-pedagógico. 
 
Art. 3º Revogando-se as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 23 de Fevereiro de 
2015.  
 
Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 
 
 
Portaria nº 4.156, de 23 de Fevereiro de 2015. 
 
“ Altera dispositivos da Portaria 3.976, de 19 de Setembro 
de 2014”. 
 
O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo a Lei Orgânica 
Municipal: 
Resolve: 
 
Art. 1º O art. 2º da Portaria nº 3.976, de 19 de Setembro de 
2014, alterada pelas Portarias nº 3.985/2014 e 3.994/2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

“ Art. 2º A presente comissão será composta pelos 
servidores: 
1 – Ana Claudia Cacco Guerino Sales; 
2 – Alessandra Dainez Cezarani; 
3 – Edson Garcia; 
4 – Dalila Aparecida Ferreira Alves; 
5 – Adriana Ormastroni de Melo Reis.” 
Art. 2º O art. 3º da Portaria nº 3.976, de 19 de Setembro de 
2014, alterada pelas Portarias nº 3.985/2014 e 3.994/2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
“ Art. 3º A presidência da Comissão será exercida pela 
servidora Alessandra Dainez Cezarani.” 
 
Art. 3º Revogando-se as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 23 de Fevereiro de 
2015.  
 
Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 
 
 
Portaria nº 4.154, de 23 de Fevereiro de 2015. 
O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo a Lei Orgânica 
Municipal: 
Resolve: 
Art. 1º Nomear a servidora Regiane Mianti de Lima, auxiliar 
administrativo, para desempenhar a função de Pregoeira 
Oficial do Município de Albertina, durante as férias da 
servidora Ana Paula Moreira Conesa. 
 
Art. 2º Revogando-se as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 23 de Fevereiro de 
2015.  
 
Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 
 
 
Portaria nº 4.153, de 23 de Fevereiro de 2015. 
 
O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo a Lei Orgânica 
Municipal: 
Resolve: 
Art. 1º Nomear o servidor Paulo Cézar Guerino, portador do 
MASP nº 14.317, para responder pelos contratos e termos 
aditivos de contratos da Prefeitura Municipal de Albertina.  
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 3.871/2014.  
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 23 de Fevereiro de 
2015.  
 
Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

IX) Concursos Públicos 
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Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
 

 


